
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL
ESTADO DE SERGIPE

BOLETIM OFICIAL Nº 026/2023

De ordem do Ilustríssimo Senhor Presidente da 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça
Desportiva da F.S.F., DR. ANTONIO PAES DE ARAUJO JUNIOR, de acordo com o disposto no art. 47 do
CBJD, faz saber aos que este BOLETIM OFICIAL virem ou dele tiverem conhecimento que as pessoa
físicas  ou  jurídicas  cujos  processos  seguem  relacionados  ficam  CITADAS da  denúncia  que  lhes  foi
oferecida pela Douta Procuradoria e  INTIMADAS para o resultado do  julgamento realizado no dia 22 de
agosto de 2023,  ás 18:00 horas (Quinta-feira)  no Auditório  do TJD/FSF sito  à Rua Vila  Cristina,  1010
Compexo Lourival Batista (Arena Batistão) – São José:

2ª COMISSÃO

PROCESSO Nº 038/2023 - RELATOR – Dr. VINICIUS ALVES BISPO.
JOGO:  S. E. Flamengo X Socorro Sport Clube, a ser realizado no dia 11 de agosto de 2023,
válido pelo Campeonato Sergipano de Futebol Sub 20, Série A2, Edição 2023.
DENUNCIADO: Socorro Sport Club (Sub-20), art. 206 do CBJD.
DECISÃO: Por ter havido empate técnico e considerando que o art. 132 §3º do CBJD prevê
que nesta situação será aplicada a pena menos gravosa, então foi aplicada a multa no valor
de  R$ 3.000,00  (três  mil  reais)  sendo reduzida  para  metade,  totalizando o  valor  de  R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), em conformidade com o art. 203 c/c art.182 do CBJD,
além da perda dos pontos da partida na forma do Regulamento da Competição.

PROCESSO Nº 039/2023 - RELATOR – Dr. DANIEL DA SILVA BARRETO.
JOGO: Associação Boquinhense de Desportos X Riachão Esporte Clube, realizado no dia 12 de
agosto de 2023, válido pelo Campeonato Sergipano de Futebol Sub 20, Série A2 - Edição 2023.
DENUNCIADO: Davisson de Jesus Santos (Sub-20) Associação Boquinhense de Desportos, art..
250 do CBJD.
DECISÃO:  Por unanimidade, a Comissão Disciplinar aplicou ao atleta Davisson de Jesus
Santos a penalidade de suspensão em 1 partida que foi convertida em advertência, com
base no art. 250, §2º do CBJD.

PROCESSO Nº 040/2023 - RELATOR – Dra. MARIANA DANTAS DINIZ.
JOGO: Coritiba Foot Ball Clube X Esporte Clube Propriá, realizado no dia 12 de agosto de 2023,
válido pelo Campeonato Sergipano de Futebol, Série A, Edição 2023.
DENUNCIADO: Genesson Aleixo Bomfim (Treinador de Goleiros) Esporte Clube Propriá, art. 258,
§2º do CBJD.
DECISÃO:  Por maioria, foi aplicada a suspensão em 2 partidas ao treinador de goleiros
Genessson Aleixo Bomfim, sendo reduzida para 1 partida por se tratar de competição não
profissional, em conformidade com o art. 258 §2º c/c art. 182 do CBJD.

PROCESSO Nº 041/2023 - RELATOR – Dr. BRUNO ORNELAS DOS SANTOS. (Substituído
pela Dra. MARIANA DANTAS DINIZ.
JOGO:  Amadense Esporte Clube X Botafogo A. S. F, realizado no dia 13 de agosto de 2023,
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válido pelo Campeonato Sergipano de Futebol Sub 20, Série A2, Edição 2023.
DENUNCIADOS: Rhyan Victor  Losque Araujo  de  Oliveira  (Treinador  de  Goleiros)  Amadense
Esporte Clube, art. 258, §2º do CBJD.
Weslley Iury Francisco Herculano Nascimento (Treinador de Goleiros) Botafogo A. S. F, art. 258,
§2º do CBJD.
DECISÃO:  Por ter havido empate técnico e considerando que o art. 132 §3º do CBJD prevê
que nesta situação será aplicada a pena menos gravosa, então a Comissão Disciplinar
aplicou a pena de suspensão em 2 partidas sendo reduzida para 1 partida por se tratar de
competição não profissional ao atleta Rhyan Victor Losque Araujo de Oliveira, com base
nos  arts.  258  §2º  c/c  art.  182  do  CBJD.  Em  relação  ao  atleta  Wesley  Iury  Francisco
Herculano,  por  maioria,  a  Comissão  entendeu  pela  aplicação  da  pena  de  multa  em 2
partidas sendo reduzida para 1 partida, com base no art. 258 §2º c/c art.182 do  CBJD.

Presentes:

Dr. Antônio Paes de Araújo Junior
Dr. Daniel da Silva Barreto
Dra. Mariana Dantas Diniz
Dr. Vinicius Alves Bispo
Dr. Walter Cesar V. Campos Filho

Ausentes:

Dr. Bruno Ornelas dos Santos

Aracaju (SE),22 de agosto de 2023.

Dra. Jéssica Mirelly S. Silva
Secretária do TJD/FSF
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